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Prezado(a) senhor(a), 

Segue resposta da unidade técnica Diretoria de Suporte e Manutenção 

(DSMT/PGJ) ao questionamento apresentado por essa empresa:  

 

QUESTIONAMENTO 1: 

Lote 2 - Item 105 - Disponibilidade imediata para resposta investigativa e 

notificação da equipe designada da instituição em caso de 

detecção de eventos ou indicadores que necessitem de resposta, incluindo 

contenção. 

Considerando o item 105 do lote 2, visando as boas práticas de mercado e 

prestação de serviços de tecnologia em segurança cibernética, 

entendemos que o item requer que o atendimento seja feito dentro de um 

S.L.A. baseado em priorização conforme severidade do 

incidente cibernético. Está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA: Não está correto o entendimento. Como disposto no edital, a 

notificação e abertura da investigação devem ser imediatas, dada a natureza 

do serviço de MDR. 

 


